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Parecer jurídico no 3312O22

lntêrêssado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta - Curso de Capacitação

EMENTA: PROCEDTMENTO ADMINISTRATIVO.
ooNTRATAÇÃO DTRETA. EVENTO ABERTO DE
CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚALICOS.
HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAÇÃo. REcoMENDAÇÕES.

RELATORIO
' 

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contrataçáo direta de

sociedade empresária que ministrará curso aberto de capacitação para agentes

públicos com o seguinte tema: "Emendas lmpositivas dos Vereadores e a Correta

Aplicação no Orçamento Público".

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer

jurídico.

E o breve relato.

ANÁL6E JURíDICA

3. A contrataÉo direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitaÇão, requer

o atendimento de vários requisitos em razão da rigidez imposta. à Administraçãb

Pública para o dispêndio de recursos públicos.

4. A Lei no 8.666/93 elenca em seu art. 25 as possibilidades de inexigibilidade

de licitação, isto é. as situações que permitem ao Poder Público a contratação direta

de particular sem a deflagração de procedimento licitatório:

Atl. 25. É inexigí\'et a licttação quando hor.uer in't'iacihdacle de competiçáo,.em especial:
I - para aquisiçéó de materiais, equipamenlos, ou qêneros que só possam ser fomecidos
por çirodutor, empresa ou representante comercio.l exclusivo, vedadí, a preterência de
marca, devendo a coniptovação de exchtsividade ser fe,ita através de atestado fornecido
pelo'órgão de registro do comércio do local em que se realizaia a licitação ou a obra ou
o seviço, pelo.Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
e n t ídade s e qu iv a le ntes :
ll - para a contratação dê sêÍyiços tácnrcos ênumerados no arL 13 desúa Ler; dê
natureza singular, cóm profissionais ou empresas de notóÍ?,d especiatiz
vedada a inexigibilidade para seNiços de publicidade e divulgaçáo:
lll - para contrataçáo de profisaional de qualquer setor adístico, diretamente ou aliavês
de empresárío exclusivo, desde que consagrado pela critica especialEada ou pela
opiniáo pública. lctif eil
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6. Compulsando os autos denota-se que o objeto da futura contratação pode

enquadrar-se, em t€se. na hipótese legal de inexigibiliCade prevista no lnciso ll do art.

25 da Lei no 8.666/93.

7. Nas lições de Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

Sáo Írês os regu,b ttos cumulativos pcra declaraçáo de inexigíbilidade:
a) seruiço técnico: sáo agueês enÍimerados, exefiplifiÇativamente, no ai. 13 da Lei no
8.666/1993, ta,.s cor.or estudos, planelamentos, pareceres, perícias, patrocinío oe
caúsas etc.,
b) sefliço singular: a :;ingularidade do se^,iço depende da demonstração da
excepcicnalidade da necessidade a ser sallsfeila e da itnpossibilidade cle execução pcr
pa,te de um profissional comum; e
c) notóia especialização do contratado: des.aqr/e e recoúhecimento do rnercado etn
sua árca de a:uação. 6 eltte pode ser Cemotstrado p,)r vári6s maneirâs íe.sÍri.ios.
experiêncês. pribllc?çó--.s. crganizaÇeo. aparelhamento etc. ). 1

A inexigibihdade .ie !$itação pda a ccntretaçã,J de se^,iços Íécn,cos com possoas fís,bas
ou juríaicas dé notoia espeaialização soÍ,,énto é cabi ral quando se tratar dé seNço de
naturcza s;ngutar cap?z de é-<!qr, na serêÇão do L\ecutor de confiança, grau de
subletividade instscelitel d4 set medido peros cr,'Íé,icrs objetNos de qualificação
inerentes ao prccesso de l!§ttaçáo, ncs teqnos do att. 28. inciso ll, da Lei 8.566/1993

11 . E exatamerr:e o que se percebe no ,Jesenvolvimento de evento de

trei amento e capacitação. Dc.prri'rto de vista fático. há i'nuita dif;culdade de SE eoer

um elemento objetivo que po:s3 ílermitir a Ísalizaçeo cle liciaação, pois os profissi ars

dro Silvl
'in Curso de Direilo Admitisirctí,c.5 ed. Sâo Pai.rlo: Méroo.,, 2017. p. 435

li

5. O incisô Vl do caputdo art. 13 da Lei no 8.666/93, por sua vez, assim dispõe:

Att. 13. Para os ílns desla Lei, consideram-sê se,vlços técn,bos prôÍis.s,bDa,s
especializados os trabalhos relatívos a:
Vl - treinamento e apeúeiçoamento de pe.ssoai,' Ígrifêil

L O programa do evento apreserrtado pernrite inferir que o tema a ser tratado

é de interesse do Poder l.egisiati'ro r,o exercício da sua Íunção típica:

9. Quanto à avaiiação da singularidade do servi?o, é preciso salientar que,

embora se possa encontrar no mercado vá,'ios cursos ou eventos que tratam da

matéria, a nalureza do 
'objeto 

a ser contratado é.lue determina a inviabilidade de

competição, em especiar pelc grau de confiança envo;vido.

10. Nesse sentido, a Srimula n' 39 do Tribunal de Contas da União:
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ou entidades são incomparáveis, inviabilizando a competiçáo. Assim, reconhece-se

que é a d iscricionariedade da Administração que avaliará se o evento/curso é

adequado aos seus objetivos, o que não significa que a escolha de determinado

contratado nâo deva ser devidamente justificada, à luz do que dispõe inciso ll do

parágrafo único do ad. 26 da Lei no 8.666/93.

12. Quanto à notória especialização, denota-se pelos dados curriculares do

docente. elementos que permitem aferir, pelo menos em tese, possuírem capacidade

para execução do obieto.

'13. Oportuna a reprodução de precedente cio Supremo Tribunal Federal:

14. No que diz i'espeito à contratação dê cursos, o Tribunal de Contas da

União fixou o seguinte entenCimento:

"[...] as contratacões de professores, conferencístas ou instrutores para minislrar cursos
de treinamento ou apeieiçoa mento cle pessoal, bçm d)mo a
paftícipação de cursos abetlas a teÍceiros, .ênquadram$e n
de licilação prevista no inciso ll do at1. 25, combinado com

ôÍo

no 8.666/93" (Oecisâci 438/98 - Plenário. Sessão 15/04/199
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EMENTA: AÇÃO FENAL PÚBLICA- AONTRATAçÃO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISÍRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAçÀO
MUN\C\PAL SUCEDIDA. L\C\TAÇÁO. ART 37, XXt OA CONST\TU|ÇÃO DO BRASIL.
D/SPENSÁ DE udTAçÁO NÃd CONFIGURADA, INEXIGIBILIDADÉ DE LICITAçÃO
)ARACTERTZADA PELA NOTÓR1A ESPECTALTZAçÁO DOS PROFISS/ONÁ/S
CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA A CONFIANçA DA
ADMINISTRAÇÁA POR ELES. DESF RUTADA, PREVIS.4O LEGAL. A h,PóÍêSE dOS
autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o requisito da'
emergência. Caracterização de situação na qual há invíabilidade de competiçâo e, logo,
inexigibilidade de licitação. 2. "Seryiços técnicos protissionais especiallzados" sáo
serviços que d Administração deve contratar sem licitaçá<i, escolhendo o
contatado de acordo, em última instância, com ô grau de confiança que ela
própia, Administnção, deposite na especialização desse contÍatado. ,Vesses
casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é
subjetivo. Dal que a realização de procedimento licitatório para a contratação de
úais sêryiços - procedimento regido, entÍe outros, pelo pincípio do jutgamento
objetivo - é incompatível com a atribuiçáo de exercicio dê subjetividade que o
direlto positivo con.fete à Administração para a escolha do "lrabalho essêrcra, e
indiscutivelmente mais adequado à plêna sdüsfaçáo do objeto do contrato" (cf. o
§ 1'do a,7. 25 da Lei.8.666/93). O que a norma extraída do texto tegal exige é a
notoria êsp*ializdçâo. associada ao etemento subjetivo confiança. Há, no caso
concreto, requisitos su/i()êntes para o seu enquadramento em situação na qual não
íncide o clever de licitar ou seja, de inexigibihdade de licitação: os profÀsrbnais
contratados poss?ern notória especialização comprovadi nos autos, além de
desfrutarem dà confiença dà Admnistração. Açãc, Penal que se julga improcedente. (AP
348, Relato4a): Min. ERCS GRAU. Tibunal Pleno, jrrigado em 1 2,12006) Í$fiÍeil
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15. O Departamento Financeiro indica a disponibilidade de recursos de ordem

orçamentária para suportar as obrigações oriundas da contratação (Lei no 8.666/93,

art. 70, § 20, lll).

16.' Nos termos do art. 62 da Lei n' 8.666/93, diante do valor do objeto, a

elaboração de instrumento de contrato é dispensável, sendo possível sua substituição

por nota de empenho.

17. Como tal contrataçâo não se diferencia das contratações realizadas

mediante prévia licitação, devem ser exlgidos os mesmos documentos previstos para

habilitação se elá fosse realizada.

'18. Por fim, recomenda-se ao gestor, ao autorizar curso de capacitaçâo,

vêrificar a possibilidade de sua realizaç ào via <tn tine.

CONCLUSAO

í9. Ante o expcsto, opina-se peta possibilidade de contratação direta, se assim

o gestor entender conveniente à Administração Prjrblica, recomendando-se:

a) a ava|iação da justificativa para a escolha do contratado;

b) a exigência da mesma documentaçáo apresentada nas habilitaçóes das

licitaçÕes realizadas pela Câmara Municipal de Pitanga;

c) a verificação da possibilidade de realização do curso via on line.

Lean ndo
c

ABi no 18

E o parecer.

Pitanga, 8 de agosto de 2022.


